[image: ][image: ]






MOÇÃO DE APELO Nº ____ / 2026

MOÇÃO DE APELO ao Governo do Estado de São Paulo e à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para que seja atribuída a denominação “FATEC/ETEC Prefeito Professor José Antônio Bacchim” à unidade educacional localizada no município de Sumaré.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Apresento à consideração do Plenário a presente Moção de Apelo, dirigida ao Governo do Estado de São Paulo e à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para que seja analisada e acolhida a proposta de denominação da unidade da Faculdade de Tecnologia do Estado de São Paulo / Escola Técnica Estadual instalada no município de Sumaré, com o nome de “FATEC/ETEC Prefeito Professor José Antônio Bacchim”.
A presente iniciativa tem como objetivo prestar uma justa e merecida homenagem ao saudoso José Antônio Bacchim, personalidade de grande relevância na história política, educacional e social de Sumaré.
Professor por vocação e gestor público comprometido com a coletividade, José Antônio Bacchim dedicou grande parte de sua vida à promoção da educação e ao desenvolvimento do município. Sua trajetória foi marcada pela defesa do ensino público de qualidade e pela convicção de que a educação representa um dos mais importantes instrumentos de transformação social, geração de oportunidades e fortalecimento da cidadania.
Ao longo de sua vida pública, Bacchim exerceu com responsabilidade e espírito público o cargo de Prefeito de Sumaré, contribuindo significativamente para o crescimento da cidade e para a melhoria das políticas públicas, sempre com especial atenção à educação e à formação das novas gerações.
Seu legado como educador e administrador permanece vivo na memória da população, sendo reconhecido como um exemplo de dedicação ao serviço público e de compromisso com o progresso da comunidade.
A denominação de uma instituição de ensino técnico e tecnológico com seu nome representa uma homenagem extremamente adequada, sobretudo considerando a relevância que as unidades da Faculdade de Tecnologia do Estado de São Paulo e da Escola Técnica Estadual possuem para o desenvolvimento econômico e social do Estado de São Paulo.
Essas instituições desempenham papel estratégico na formação de profissionais qualificados, contribuindo diretamente para o fortalecimento do setor produtivo, para a inovação tecnológica e para a ampliação das oportunidades de emprego e renda para a população. Em regiões dinâmicas como a de Sumaré e da Região Metropolitana de Campinas, a presença de centros de ensino técnico e tecnológico representa um fator essencial para a competitividade econômica e para o desenvolvimento sustentável.
Assim, atribuir o nome “FATEC/ETEC Prefeito Professor José Antonio Bacchim” à unidade educacional instalada no município simboliza não apenas uma justa homenagem a um educador e líder público, mas também o reconhecimento do papel transformador da educação — valor que sempre esteve presente na trajetória e nos ideais defendidos por Bacchim.
Trata-se, portanto, de um ato de reconhecimento histórico e de valorização da memória de uma liderança que contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento de Sumaré e para o fortalecimento das oportunidades educacionais na região.
Diante do exposto, solicitamos que cópia da presente Moção seja encaminhada ao Governador do Estado de São Paulo, bem como à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para conhecimento e adoção das providências necessárias à denominação da referida unidade educacional.
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